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CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 766 DE 17 DE MARÇO DE 1997 

AUTORIZA O MUNICIPIO DE RIO VEMELL!) A CONTRATAR CX»I O BANCO DE DESEN-

VOLVIMENIO DE MINAS GERAIS S.A. BDMG OPER)ÇC)ES DE CRÉDITO COM (XYIORGPJ DE GARANTIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDIAS. 

A C/MARA MUNICIPAL DE RIO VERMEUIO DECRE'rA E EU SANCIONO A SFX3UINTE LEI: 

10 8 
00 do a celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S . A. -BDMG operações de crdi 

to até o montante de R$950,000,00 ( Novecentos e Cinquenta Mil Reais), destinados 	ao 

Financiamento dos estudos,projetos tcnicos,Execuço de obras e projetos de desenvolvimen 

to Institucional,dentro do Programa de Saneamento Ambiental, Organização e Modernização 

do Municipios- SOMMA, respeitados os limites de endividamento do Municipio. 

ART.22- São as seguintes as condições a que se subordinarão as operações 

de crédito: 

A) Juros de até 12%(doze por cento) ao ano,pagveis inclusive durante o prazo de carência; 

B) Reajuste Monetário do saldo devedor segundo o que vier a ser definido, em comum acordo 

com o DBMG e obedecida a Legilaço em vigor aplicável à espécie; 

C) O Principal da dívida será pago em até 180(cento e oitenta) meses, sendo até 36(trinta 

e seis) meses de carência e até 144(cento e quarenta e quatro) meses de amortização 

respeitados os prazos definid5s pelo DBMG para cada tipo de projeto; 

D) A participação do Municipio, a titulo de contra partida, com recuros pr6prios equiva-

lentes a, no mínimo 25%(vinte e cinco por cento) do valor do investimento Financive1. 

ART.32-Fica o Municipio autorizado a oferecer em garantia das operações 

de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquida-

ção total da divida, caução das Receitas de Transferências do Imposto Sobre Operações 

Relativas À Circulação de Mercadoria e Sobre Prestação de Serviços de Transporte Interes 

tadual e de Comunicações- IcMS e do Funco de Participação dos Municipios -FPM, em montan-

te necessário e suficiente para a Amortização das parcelas do principal e o pagamento dos 

Acessorios da dívida. 

J\RT. 12- Fica o Chefe do Executivo do Município de Rio Vermelho Autoriza- 
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PARÁGRAFO ÚNICO - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a Constitui- 

ção de caução como garantia das operaces de crédito serão alteradas, em caso 	de sua 

extinção,pelas receitas que vierem a ser estabalecidas Constitucionalmente em sua substi 

tuição, independentemente de nova autorização. 

ART.42- O Chefe do Executivo do Município está autorizado a Constituir o Banco de 

Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. BDMG como seu mandatário, com poderes irrevogáveis 

e irretrat4veis,para receber junto às fontes pagadoras das Receitas de Transferências 

mencionadas no "Caput" do artigo terceiro, os recursos vinculados, podendo utilizar 

esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refe-

re o artigo primeiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadirnplõmento do Munici 

pio e se restringem às parcelas vencidas e não pagas. 

*é- 

ART.52- Fica o Municipio Autorizado a: 

A) Aceitar o Foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias decor 

rentes da execução dos contratos; 

B) Participar e assinar contratos,convnios,aditivos e termos que possibilitem a execu 

ção da presente Lei; 

C) Aceitar todas as condi.çes estabelecidas pelas normas do SC1MA referentes às opera-

çes de crdito,vigentes à época da assinatura dos contratos de mtituo; 

D) Abrir conta bancaria vinculada ao contrato de empréstimo para financiamento, no BEMGE, 

destinada a centralizar a movimentação dos recursos decorrentes do contrato. 

ART.62-Os Orçamentos Municipais consignarão,obrigatoriamente, as dotações necessarias 

às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais,reiativos aos Empréstimos 	para 

financiamento a que se refere o Artigo Primeiro. 

ART.7- Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais, se necessário, 

destinados a fazer face a pagamentos de obrigações decorrentes das opereçes de crédito 

ora autorizadas e que se vençam neste exercicio, e, ainda,abrir crédito especial 	no 

valor total em caso de inexistência de dotações orçamentarias proprias para assegurar 

a realização do programa autorizado nesta Lei. 
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J½RT.82- Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço,revogadaS as disposições em 

contrário. 

RIO VEMRELHO,17 DE MARÇO DE 1997 

 í4t_~e~ 1Z., 
A (01AÇPO ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho-MG, no uso de suas atribuições legais sanciona 

a presente Lei, registra-se publique e cumpra. 

Rio Vermelho, 17-03-97 
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